
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 295/24 

 

Contrato/Aditivo nº 250/2025 

Processo Administrativo nº. 18.674/25 - Anexado ao de nº 19.024/2024 – Dispensa Eletrônica 027/24 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: SEDEP SERVIÇO DE ENTREGA DE DESPACHOS E PUBLICAÇÕES LTDA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, LEITURA E 

ENVIO DE RECORTES ELETRÔNICOS DE DIÁRIOS OFICIAIS (ESTADUAIS E FEDERAIS), INCLUINDO O 

MONITORAMENTO DE PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES NOS DIÁRIOS OFICIAIS ESTADUAIS E FEDERAIS, 

BEM COMO O ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL. 

ADITAMENTO: Prazo 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 

100, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.634.101/0001-15, neste ato em competência delegada através do 

Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021, representado pelo sr. PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, Alisson 

Rafael Forti Quessada, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, inscrito no CPF nº 347.806.798-77, RG nº 

41.938.455-8, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa: SEDEP SERVIÇO 

DE ENTREGA DE DESPACHOS E PUBLICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 37.535.259/0001-47, sediada 

na Rua Ranieri Mazelli, nº 41, Bairro Santo Amaro, município de Campo Grande/MS representada por seu representante 

legal Valter Luiz Soares Ferreira, inscrito no CPF nº 311.981.201-34 e Carteira de Identidade nº 238.759 SSP/MS, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA com base no processo administrativo e pregão identificado acima, 

têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem 

como pela Lei 14.133/21, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 

contratual entre ambas celebrado em 14 de agosto de 2024, nos autos do processo acima descrito, pelos motivos 

devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 14/08/2025 a 

13/08/2026, reajustado o contrato de acordo com a variação do IPCA/IBGE, conforme previsão contratual passando a 

vigorar com os seguintes valores:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Captação e Leitura de Diários Oficiais: 

Monitoramento diário dos Diários Oficiais da União, dos 

Estados e do Distrito Federal. 

Algoritmos de busca avançados para identificar 

publicações relevantes. 

Identificação e seleção das publicações relevantes para a 

Procuradoria, incluindo intimações, decisões judiciais e 

novas legislações. 

Envio de Recortes Eletrônicos: 

Envio diário de recortes eletrônicos das publicações 

relevantes para a Procuradoria. 

Organização dos recortes por categorias e datas, 

facilitando a consulta e o arquivamento. 

Disponibilização dos recortes em formatos acessíveis e 

padronizados, como PDF e HTML. 

Acompanhamento Processual: 

Monitoramento contínuo de processos judiciais de 

interesse da Procuradoria. 

Atualização automática sobre movimentações 

processuais, decisões e intimações. 

Emissão de relatórios periódicos sobre o status dos 

processos monitorados. 

 Plataforma Online: 

Acesso a uma plataforma online segura e intuitiva para 

consulta de recortes e status processual. 

Ferramentas de busca avançada para facilitar a 

localização de informações específicas. 

 Relatórios e Alertas: 

Emissão de relatórios periódicos e personalizados 

conforme as necessidades da Procuradoria. 

Alertas imediatos via e-mail e/ou SMS sobre publicações 

SERVIÇO 1 R$    4.209,83 R$    4.209,83 



 
e movimentações urgentes. 

Configuração de filtros personalizados para alertas sobre 

temas específicos. 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em duas vias de igual teor e forma, 

que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

 

Botucatu, 06 de agosto de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

ALISSON RAFAEL FORTI QUESSADA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 

 

 

 

 

SEDEP SERVIÇO DE ENTREGA DE DESPACHOS E PUBLICAÇÕES LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas:  
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